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RESOLUÇÃO
RESOLUÇÃO CMAS Nº 07/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 30 
de Abril de 1996.                        

Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data de 10 de Dezembro de 2024 e,

Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Federal nº 8742/93,
      
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Demonstrativo Serviços, IGD-SUAS e IGD-BF da Execução Físico Financeiro do Fundo Nacional de Assistência 
Social exercício 2023, município de Vicentina/MS.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as disposições em contrário.

Vicentina – MS, 10 de Dezembro de 2024

Presidente do CMAS
Jailson Novaes David

RESOLUÇÃO CMAS Nº 08/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 30 
de Abril de 1996.                        

Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data de 10 de Dezembro de 2024 e,

Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Federal nº 8742/93,
      
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Demonstrativo da Execução Físico Financeiro do Fundo Estadual de Assistência Social exercício 2023, município 
de Vicentina/MS.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as disposições em contrário.

Vicentina – MS, 10 de Dezembro de 2024

Presidente do CMAS
Jailson Novaes David

RESOLUÇÃO CMAS Nº 09/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 30 
de Abril de 1996.                        

Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data de 10 de Dezembro de 2024 e,

Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Federal nº 8742/93,
      
RESOLVE:
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Art. 1º Aprovar o saldo de recurso do Fundo Estadual de Assistência Social exercício 2023 para ser utilizado em 2024, município 
de Vicentina/MS.

Proteção Social Básica R$ 10.434,64

Proteção Social Especial R$ 21.877,41

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as disposições em contrário.

Vicentina – MS, 10 de Dezembro de 2024

Presidente do CMAS
Jailson Novaes David
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